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DIáRIO DO ExECuTIVO
Governo do Estado

Governador: ANTONIO AuGuSTO JuNHO ANASTASIA

Leis e Decretos
LEI Nº 20 .615, DE 8 DE JANEIRO DE 2013 .

Autoriza o donatário do imóvel de que trata a Lei n° 
19 .580, de 16 de agosto de 2011, a permutar o imóvel que 
menciona .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte Lei:
Art . 1º Fica o donatário do imóvel de que trata a Lei nº 19 .580, de 16 de agosto de 2011, autorizado 

a permutá-lo por área de igual valor, no Município de Fronteira, para a construção de área pública de lazer .
Parágrafo único . Se a permuta a que se refere o caput não for realizada no prazo de dois anos con-

tados da data de publicação desta Lei, o imóvel a que se refere a Lei nº 19 .580, de 2011, reverterá ao patrimônio 
do Estado .

Art . 2º O imóvel adquirido pelo Município de Fronteira mediante a permuta reverterá ao patri-
mônio do Estado se, findo o prazo de cinco anos contados da data de publicação desta Lei, não lhe for dada a 
destinação prevista no art . 1º .

Art . 3º Fica revogado o art . 2º da Lei nº 19 .580, de 2011 .
Art . 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 8 de janeiro de 2013; 225º da Inconfidência Mineira e 

192º da Independência do Brasil .
ANTONIO AuGuSTO JuNHO ANASTASIA
Danilo de Castro
Maria Coeli Simões Pires
Renata Maria Paes de Vilhena

LEI Nº 20 .616, DE 8 DE JANEIRO DE 2013 .

Autoriza o Município de Iturama a alienar imóvel doado 
pelo Estado por meio da Lei n° 19 .995, de 29 de dezem-
bro de 2011 .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte Lei:
Art . 1° Fica o Município de Iturama autorizado a alienar o imóvel doado pelo Estado por meio da 

Lei n° 19 .995, de 29 de dezembro de 2011 .
Parágrafo único . Os recursos provenientes da alienação do imóvel a que se refere o caput serão 

destinados ao desenvolvimento de atividades de interesse público, respeitado o disposto no art . 44 da Lei Com-
plementar federal n° 101, de 4 de maio de 2000 .

Art . 2° A alienação de que trata esta Lei será precedida de avaliação e licitação a cargo de comissão 
a ser designada pelo Chefe do Poder Executivo Municipal .

Art . 3° Fica revogado o art . 2° da Lei n° 19 .995, de 2011 .
Art . 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 8 de janeiro de 2013; 225º da Inconfidência Mineira e 

192º da Independência do Brasil .
ANTONIO AuGuSTO JuNHO ANASTASIA
Danilo de Castro
Maria Coeli Simões Pires
Renata Maria Paes de Vilhena

(*) LEI Nº 20 .612, DE 7 DE JANEIRO DE 2013

Autoriza o Poder Executivo a doar ao Município de Alfe-
nas o imóvel que especifica.
(MG 8/1/2013)

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte Lei:
Art . 1° Fica o Poder Executivo autorizado a doar ao Município de Alfenas imóvel com área de 

1 .587m² (mil quinhentos e oitenta e sete metros quadrados), situado no Distrito de Barranco Alto, naquele 
Município, registrado sob o n° 1.546, a fls. 199 do Livro 3-N, no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca 
de Alfenas .

Parágrafo único . O imóvel a que se refere o caput destina-se a abrigar um posto de saúde .
Art. 2° O imóvel de que trata esta Lei reverterá ao patrimônio do Estado se, findo o prazo de cinco 

anos contados da lavratura da escritura pública de doação, não lhe tiver sido dada a destinação prevista no pará-
grafo único do art . 1° .

Art. 3° A autorização de que trata esta Lei tornar-se-á sem efeito se, findo o prazo estabelecido no 
art . 2°, o Município de Alfenas não houver procedido ao registro do imóvel .

Art . 4° O Município de Alfenas encaminhará à Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão – 
SEPLAG – documento que comprove a destinação do imóvel prevista no parágrafo único do art . 1° .

Art . 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 7 de janeiro de 2013; 225º da Inconfidência Mineira e 

192º da Independência do Brasil .
ANTONIO AuGuSTO JuNHO ANASTASIA
Danilo de Castro
Maria Coeli Simões Pires
Renata Maria Paes de Vilhena
(*) Republicação em virtude de incorreção no arquivo encaminhado pela SECCRI/ATL para 

publicação .

DECRETO Nº 46 .127, DE 8 DE JANEIRO DE 2013 .

Altera o Decreto nº 44 .885, de 1º de setembro de 2008, 
que dispõe sobre normas de credenciamento de pessoa 
natural ou jurídica para o exercício das atividades de 
remoção e guarda, em depósito, de veículo automotor por 
infringência à legislação de trânsito de competência do 
DETRAN-MG .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso VII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto nos arts . 34 e 37 da Lei nº 8 .666, 
de 21 de junho de 1993, e no Decreto nº 44 .431, de 29 de dezembro de 2006,

DEcREtA:

Art . 1º O parágrafo único do art . 1º do Decreto nº 44 .885, de 1º de setembro de 2008, passa a vigo-
rar com a seguinte redação:

“Art . 1º  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Parágrafo único . O credenciamento referido no caput poderá ser adotado em Municípios em que se 

encontram instaladas CIRETRANS e que possuam frota estimada entre setecentos e noventa e quinhentos mil 
veículos automotores registrados” . (nr)

Art . 2º Fica revogado o Decreto nº 45 .653, de 21 de julho de 2011 .
Art . 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 8 de janeiro de 2013; 225º da Inconfidência Mineira e 

192º da Independência do Brasil .

ANTONIO AuGuSTO JuNHO ANASTASIA
Danilo de Castro
Maria Coeli Simões Pires
Renata Maria Paes de Vilhena
Rômulo de Carvalho Ferraz

DECRETO NE Nº 45, DE 8 DE JANEIRO DE 2013 .

Declara de utilidade pública, para desapropriação de 
pleno domínio, terrenos necessários à construção da Esta-
ção Repetidora Luislândia, do Sistema CEMIG, no Muni-
cípio de Icaraí de Minas .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere o 
inciso VII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o Decreto-lei Federal nº 3 .365, de 21 de junho 
de 1941, e a Lei Federal nº 8 .987, de 13 de fevereiro de 1995,

DEcREtA:

Art . 1º Ficam declarados de utilidade pública, para desapropriação de pleno domínio, mediante 
acordo ou judicialmente, terrenos situados no Município de Icaraí de Minas, conforme descrição perimétrica 
contida no Anexo .

Parágrafo único . A declaração de utilidade pública de que trata o caput se estende às benfeitorias 
porventura existentes no interior dos terrenos .

Art . 2º Os terrenos descritos no Anexo são necessários à construção da Estação Repetidora Luis-
lândia, de 138 kV, obra do Sistema CEMIG, no Município de Icaraí de Minas .

Art. 3º A Cemig Distribuição S.A. fica autorizada a promover a desapropriação de pleno domínio 
dos terrenos descritos no Anexo e respectivas benfeitorias, podendo, para efeito de imissão na posse, alegar a 
urgência de que trata o art . 15 do Decreto-lei Federal nº 3 .365, de 21 de junho de 1941 .

Art . 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 8 de janeiro de 2013; 225° da Inconfidência Mineira e 

192º da Independência do Brasil .
ANTONIO AuGuSTO JuNHO ANASTASIA
Danilo de Castro
Maria Coeli Simões Pires
Renata Maria Paes de Vilhena
Dorothea Fonseca Furquim Werneck


